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APRESENTAÇÃO 

 

O presente relatório consolida as informações demandadas pelo Instituto Brasileiro de 

Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) em seu Ofício no 471/2011 – 

DILIC/IBAMA, datado de 20/05/11, em complementação ao rol de documentos 

constante no processo de licenciamento ambiental de instalação da Usina Hidrelétrica 

(UHE) Belo Monte, de concessão da Norte Energia S.A. (NESA). 

Observa-se que aqui são encartados esclarecimentos aos itens I, II, IV, V e VI do 

referido Ofício, sendo aqueles afetos ao item III apresentados em documento 

separado. 

Nesse sentido, apresenta-se, nos itens subseqüentes, as respostas e informações na 

mesma sequência na qual cada um dos quesitos supracitados é elencado no citado 

Ofício. Documentos (acordos) que integram algumas das respostas são remetidos a 

anexos, devidamente nomeados no corpo das mesmas. 
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RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS DO                                                      

OFÍCIO 471/2011 – DILIC/IBAMA 

 

I – Acordo da Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu em relação às 

ações de requalificação urbana naquele município 

Resposta: 

Apresenta-se, no Anexo 1, o documento “Termo de Anuência para Concessão da 

Licença de Instalação da UHE Belo Monte”, firmado em 04/05/11 entre o município de 

Vitória do Xingu, representado por seu Prefeito Municipal Liberalino Ribeiro de 

Almeida Neto, e a NESA. Observa-se que esse documento foi protocolado junto ao 

IBAMA em 23/05/11, junto com a CE-0141/11. 

O referido Termo estabelece que a formulação, o detalhamento, o desenvolvimento do 

cronograma e a execução do Plano de Requalificação do Município de Vitória do 

Xingu serão desenvolvidos através de cooperação institucional, técnica e financeira 

entre as partes. 
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II – Acordo das Prefeituras Municipais de Senador José Porfírio e Brasil 

Novo, em relação às ações de educação e saúde previstas nos estudos 

ambientais para ser implementadas naqueles municípios 

Resposta: 

 
Apresenta-se, respectivamente nos Anexos 2 e 3, os Ofícios das Prefeituras 

Municipais de Senador José Porfírio e Brasil Novo, ambos manifestando sua 

concordância com as ações previstas para educação e saúde no âmbito desses 

municípios, fazendo referência, inclusive, aos Termos de Acordo antes firmados com a 

NESA para a implementação dessas ações. Observa-se que esses documentos foram 

protocolados junto ao IBAMA em 23/05/11, junto com a CE-0143/11 (relativa ao Termo 

de Senador José Porfírio) e a CE-0142/11 (referente ao Termo de Brasil Novo). 

Com relação ao município de Senador José Porfírio, cabe destacar: 

 Para as ações de educação: 

 

 Que as ações já acordadas com o Poder Público Municipal foram especificadas 

no Termo de Acordo para Cooperação Institucional, Técnica e Anuência 

firmado com a NESA em 22/09/10, Termo este referenciado no Ofício da 

Prefeitura constante do Anexo 2 e também encartado nesse Anexo; 

 Que, em acordo com informações constantes do cronograma de andamento 

das ações antecipatórias antes informado ao IBAMA no bojo do documento 

“Nota Técnica de Esclarecimentos ao Atendimento das Condicionantes da LP 

342/2010” (Anexo 2), protocolado em 28/04/11, bem como do Relatório de 

Acompanhamento das Obras Antecipatórias – Atualização – 15.04.2011 

(Anexo 3) da mesma Nota Técnica, tais adequações de estruturas de 

equipamentos de educação estão em fase de estudo de engenharia e 

elaboração de projeto, com previsão de conclusão da obra para 31/07/11; 

 Que, em acordo com o cronograma constante do Projeto de 

Recomposição/Adequação da Infraestrutura e Serviços de Educação (PBA, 

Volume II, Item 4.8.1, pág. 430 – Março/11), as ações para fazer frente às 

demandas de educação, conforme identificadas no referido Projeto, serão 

implementadas em duas etapas, como demonstra o Quadro II.1 a seguir, em 

coerência com a especificação do Projeto de cumprimento da meta em um 

horizonte de 4 (quatro) anos; 
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Quadro II.1 – Cronograma previsto para a implantação das obras voltadas para 

educação em Senador José Porfírio 

Área Obra Cronograma Referência 

Urbana (sede) 

Construção de EMEI 
(2 salas de aula) 

Previsão Julho/11 
Termo firmado em 
22/09/11 e cronograma 
Anexo 2 Nota Técnica 

Construção de EMEF 
(10 salas de aula)  

Previsão Julho/11 
Termo firmado em 
22/09/11 e cronograma 
Anexo 2 Nota Técnica 

Construção de EMEF 
(3 salas de aula) 

A partir 3º Trimestre 
2013 

Cronograma PBA, 
Março/11 

Construção de 
EMEM (3 salas de 
aula) 

A partir 1º Trimestre 
2013 

Cronograma PBA, 
Março/11 

Rural 

Reforma EMEF Luiz 
Rebelo (Ressaca) – 2 
salas de aula 

Previsão Julho/11 
Termo firmado em 
22/09/11 e cronograma 
Anexo 2 Nota Técnica 

Reforma EMEF 
Francisco Merêncio 
(Bambu) – 2 novas 
salas de aula e 
reforma das 
existentes 

Previsão Julho/11 
Termo firmado em 
22/09/11 e cronograma 
Anexo 2 Nota Técnica 

 

 Que o gráfico constante da Figura II.1 a seguir, construído conforme 

metodologia especificada na resposta ao item III, permite visualizar que a partir 

do primeiro trimestre de 2013, quando a ampliação dos equipamentos de 

educação com implementação prevista para 2011 poderá não mais fazer frente 

à demanda, é exatamente quando está planejado o acréscimo da oferta, 

através, inicialmente, da construção de 3 salas de EMEM e de mais 3 salas de 

EMEF; e 

 

 
Figura II-1 – Comparação entre oferta e demanda de salas de aula estimadas para o 

município de Senador José Porfírio até o pico das obras da UHE Belo Monte 
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 Que os resultados periódicos do Programa de Monitoramento Socioeconômico 

permitirão avaliar, com a antecedência viável à tomada de decisão e às 

providências cabíveis, se em função do afluxo migratório para o município será 

necessário: (i) antecipar as obras a princípio previstas para 2013; (ii) antecipar 

e/ou aumentar o número de salas de aula em relação à meta total programada 

no PBA; e (iii) eventualmente dispensar a implantação das salas de aula hoje 

planejadas para 2013, caso o fluxo populacional para o município de Senador 

José Porfírio não se materialize nos moldes antevistos à época dos estudos 

ambientais. 

 

 Para as ações de saúde: 

 

 Que as ações já acordadas com o Poder Público Municipal foram especificadas 

no Termo de Acordo para Cooperação Institucional, Técnica e Anuência 

firmado com a NESA em 22/09/10, Termo este também referenciado no Ofício 

da Prefeitura constante do Anexo 2 e encartado nesse Anexo; 

 Que, em acordo com informações constantes do cronograma de andamento 

das ações antecipatórias antes informado ao IBAMA no bojo do documento 

“Nota Técnica de Esclarecimentos ao Atendimento das Condicionantes da LP 

342/2010” (Anexo 2), protocolado em 28/04/11, bem como do Relatório de 

Acompanhamento das Obras Antecipatórias – Atualização – 15.04.2011 

(Anexo 3) da mesma Nota Técnica, tais adequações de estruturas de 

equipamentos de saúde estão em fase de estudo de engenharia e elaboração 

de projeto, com previsão de conclusão da obra para 31/07/11; 

 Que, em acordo com o cronograma constante do Programa de Incentivo à 

Estruturação da Atenção Básica de Saúde (PBA, Volume III, Tomo 2, Item 8.1, 

pág. 143 – Março/11), as ações para fazer frente às demandas de saúde, 

conforme identificadas no referido Programa, serão implementadas em duas 

etapas, como demonstra o Quadro II.2 a seguir, em coerência com a 

especificação do Programa de cumprimento da meta em um horizonte de 4 

(quatro) anos; 

 
Quadro II.2 – Cronograma previsto para a implantação das obras voltadas para saúde 

em Senador José Porfírio 

 
Tipo de Unidade Local Cronograma Referência 

UBS Porte I 
(construção) 

Vila Itatá Previsão Julho/11 
Termo firmado em 
22/09/11 e cronograma 
Anexo 2 Nota Técnica 

Vila Bambu Previsão Julho/11 
Termo firmado em 
22/09/11 e cronograma 
Anexo 2 Nota Técnica 

Vila Bom Pastor Previsão Julho/11 
Termo firmado em 
22/09/11 e cronograma 
Anexo 2 Nota Técnica 
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Tipo de Unidade Local Cronograma Referência 

UBS Porte I 
(adequação) 

Vila Nova Previsão Julho/11 
Termo firmado em 
22/09/11 e cronograma 
Anexo 2 Nota Técnica 

Vila Brasil Previsão Julho/11 
Termo firmado em 
22/09/11 e cronograma 
Anexo 2 Nota Técnica 

UBS Porte II 
(ampliação) 

Ilha da Ressaca Previsão Julho/11 
Termo firmado em 
22/09/11 e Anexo 3 
Nota Técnica 

NUVE (construção) Sede Municipal Previsão Julho/11 
Termo firmado em 
22/09/11 e Anexo 3 
Nota Técnica 

UMS (ampliação Sede Municipal 
Durante o ano de 
2012 

Cronograma PBA, 
Março/11 

 

 Que a priorização, no 1º ano de obras, de ampliação e/ou construção de 

equipamentos de saúde voltados para a área rural, atende à demanda nos 

locais que poderão ser eventualmente mais pressionados por um aumento no 

fluxo migratório no município motivado pelo início das obras da UHE Belo 

Monte, em especial no que tange à Ilha da Ressaca, em função de sua relativa 

proximidade ao Sítio Pimental; 

 Que a ampliação da UMS prevista para a sede municipal, a ocorrer a partir do 

início de 2012, ainda que não considerada prioritária pelo Poder Público 

Municipal, visto não constar do Termo de Acordo firmado em 23/12/10, 

possibilitará reduzir a dependência hoje existente da sede urbana em relação à 

infraestrutura hospitalar da cidade de Altamira, face a atual não disponibilidade 

de leitos no município de Senador José Porfírio; e 

 Reitera-se, também para as questões de saúde, que os resultados periódicos 

do Programa de Monitoramento Socioeconômico permitirão avaliar, com a 

antecedência viável à tomada de decisão e às providências cabíveis, se em 

função do afluxo migratório para o município será necessário: (i) antecipar as 

obras a princípio previstas para 2012; (ii) antecipar e/ou aumentar o número de 

UBSs em relação à meta total programada no PBA; e (iii) eventualmente 

dispensar a ampliação da UMS. 

Já no que tange ao município de Brasil Novo, há que se ressaltar: 

 Para as ações de educação: 

 

 Que as ações já acordadas com o Poder Público Municipal foram especificadas 

no Termo de Acordo para Cooperação Institucional, Técnica e Anuência 

firmado com a NESA em 23/09/10, Termo este referenciado no Ofício da 

Prefeitura constante do Anexo 3 e também encartado nesse Anexo; 

 Que, em acordo com informações constantes do cronograma de andamento 

das ações antecipatórias antes informado ao IBAMA no bojo do documento 

“Nota Técnica de Esclarecimentos ao Atendimento das Condicionantes da LP 

342/2010” (Anexo 2), protocolado em 28/04/11, bem como do Relatório de 
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Acompanhamento das Obras Antecipatórias – Atualização – 15.04.2011 

(Anexo 3) da mesma Nota Técnica, tais adequações de estruturas de 

equipamentos de educação estão em fase de estudo de engenharia e 

elaboração de projeto, com previsão de conclusão da obra para 31/12/11; 

 Que, em acordo com o cronograma constante do Projeto de 

Recomposição/Adequação da Infraestrutura e Serviços de Educação (PBA, 

Volume II, Item 4.8.1, pág. 430 – Março/11), as ações para fazer frente às 

demandas de educação, conforme identificadas no referido Projeto e como 

demonstra o Quadro II.3 a seguir, necessitariam apenas ser implementadas, 

minimamente, a partir de 2012, em coerência com a especificação do Projeto 

de cumprimento da meta em um horizonte de 4 (quatro) anos; 

Quadro II.3 – Cronograma previsto para a implantação das obras voltadas para 

educação em Brasil Novo 

Área Obra Cronograma Referência 

Urbana (sede) 

Construção de 6 
salas de aula na 
Escola Brasil Novo 
(Centro) e outras 
melhorias 

A partir 2º Trimestre 
2012 

Cronograma PBA, 
Março/11 

Construção de 3 
salas de aula na 
Escola Irmã 
Terezinha Back 
(Centro) e outras 
melhorias 

A partir 2º Trimestre 
2012 

Cronograma PBA, 
Março/11 

Construção de 3 
salas de aula na 
Escola Paraíso 
(Cidade Nova) e 
outras melhorias 

A partir 2º Trimestre 
2012 

Cronograma PBA, 
Março/11 

Construção de 
Escola de Educação 
Infantil, anexa à 
Escola Paraíso 
(Cidade Nova) 

A partir 2º Trimestre 
2012 

Cronograma PBA, 
Março/11 

Construção de 6 
salas de aula na 
Escola Leo 
Schneider (Escola 
Fundamental – 
Cidade Nova) 

A partir 2º Trimestre 
2012 

Cronograma PBA, 
Março/11 

 

 Que, conforme indica o gráfico constante da Figura II.2, em acordo com 

metodologia especificada na resposta ao item III, o atendimento da demanda já 

ao final de 2011, conforme acordo firmado entre a NESA e o Poder Público 

municipal, deverá permitir ao município atender, com folga, o eventual 

acréscimo da demanda até, inclusive, o período crítico representado pelo pico 

das obras; e 
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Figura II-2 – Comparação entre oferta e demanda de salas de aula estimadas para o 

município de Brasil Novo até o pico das obras da UHE Belo Monte 

 

 Que os resultados periódicos do Programa de Monitoramento Socioeconômico 

permitirão avaliar, com a antecedência viável à tomada de decisão e às 

providências cabíveis, se em função de um eventual afluxo migratório para o 

município será necessário aumentar o número de salas de aula em relação à 

meta total programada no PBA. 

 

 Para as ações de saúde: 

 

 Que as informações levantadas por ocasião do EIA, atualizadas em função dos 

resultados do Censo Populacional de 2010 (IBGE), revelam haver, no cenário 

atual, um superávit equivalente a 10 (dez) leitos no município de Brasil Novo 

(vide detalhes na resposta ao item III); 

 Que esse superávit deverá ser suficiente para absorver o acréscimo de 

demanda estimado em função das obras, inclusive considerando o período 

crítico de atração de população representado pelo pico das obras, conforme 

indica o gráfico apresentado na Figura III.3, a seguir, elaborado considerando 

metodologia especificada na resposta ao item III; 
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Figura II-3 – Comparação entre oferta e demanda de leitos estimadas para o 

município de Brasil Novo até o pico das obras da UHE Belo Monte 

 

 Que essa situação de suficiência não levou, no final de 2010, o município a 

considerar de pronto a necessidade de implementar obras antecipatórias afetas 

à saúde quando da negociação com a NESA e assinatura de Termo de Acordo 

para Cooperação Institucional, Técnica e Financeira; 

 Que tal situação de suficiência reflete-se também no cronograma apresentado 

no PBA para obras afetas à saúde em Brasil Novo, mais especificamente no 

Programa de Incentivo à Estruturação da Atenção Básica de Saúde (Volume 

III, Item 8.1, pág. 143 – Março/11), quando tais ações apenas têm início em 

2012, estendendo-se até o final de 2014, em coerência com a especificação do 

Programa de cumprimento da meta em um horizonte de 4 (quatro) anos. Em 

suma, verifica-se que ações de saúde para Brasil Novo estão destituídas de 

caráter antecipatório; 

 Que recentemente, quando de reunião realizada em 28/04/11 contando com 

representantes da NESA, da Secretaria Municipal de Saúde de Brasil Novo e 

da SESPA, foi acordada a priorização de algumas das obras afetas à saúde, 

reitera-se, sem caráter antecipatório, cujo cronograma será ainda objeto de 

discussão entre as partes. Essas obras constam do Ofício encaminhado pela 

Prefeita Municipal de Brasil Novo ao DILIC-IBAMA, encartado no Anexo 3 do 

presente Relatório; e 

 Que também para Brasil Novo e as questões de saúde relacionadas ao 

município, os resultados periódicos do Programa de Monitoramento 

Socioeconômico permitirão avaliar, com a antecedência viável à tomada de 

decisão e às providências cabíveis, se em função de eventual afluxo migratório 

para o município será necessário: (i) antecipar as obras a princípio previstas 

para início em 2012; (ii) antecipar e/ou aumentar o número de UBSs em 

relação à meta total programada no PBA; e (iii) eventualmente dispensar as 

obras hoje previstas para implantação. 
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IV – Revisão do cronograma apresentado no PBA (versão de Março/2011) para 

início e término das obras de saneamento básico. 

Resposta: 

A revisão do cronograma em questão é apresentada no Anexo 4. 
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V - Apresentar esclarecimento quanto à formação da Câmara Permanente de 

Negociação dos Afetados pela UHE Belo Monte em relação aos fóruns 

previstos nos estudos ambientais e tratados pela condicionante no 2.14. 

Resposta: 

Conforme reiterado no bojo do documento “Relatório de Atendimento às 

Condicionantes da Licença Prévia Nº 342/2010”, protocolado junto ao IBAMA em 

25/03/2011, o Fórum de Acompanhamento Social da Implantação da UHE Belo Monte 

foi proposto no âmbito do Programa de Gestão Ambiental (PGA) como um instrumento 

de participação social.  

A proposta de funcionamento do Fórum é de caráter consultivo e é focada na 

informação, discussão e avaliação das ações ambientais em curso e previstas para a 

UHE Belo Monte. Assim, não é objeto específico deste Fórum concentrar-se em 

aspectos relacionados à aquisição e à indenização de terras e benfeitorias, sejam elas 

afetas às áreas rural ou urbana. 

Sua constituição foi estabelecida da seguinte forma, também conforme já abordado no 

Relatório de Atendimento às Condicionantes da Licença Prévia supracitado, e 

reiterado na Nota Técnica de Esclarecimentos ao PBA (versão consolidada de 

Março/11) protocolada junto ao IBAMA em 27/04/11: 

 O Fórum será coordenado pela Diretoria Socioambiental da NESA, dado que, 

inclusive, será o empreendedor o responsável por prover todos os recursos 

necessários à realização das reuniões do Fórum, bem como organizá-las, através 

de sua assessoria de comunicação social. Cabe aqui observar que tais 

pressupostos já encontram-se assim previstos no PGA constante do PBA (Volume 

I, item 2.1); 

 

 A Secretaria Executiva do Fórum será desempenhada pela NESA; 

 

 O Fórum será constituído por um Colegiado composto pelos seguintes membros 

titulares e respectivos suplentes, indicados pelas instâncias abaixo relacionadas: 

 
i. 2 (dois) membros da NESA; 

ii. 1 (um) membro da Defensoria Pública Estadual; 

iii. 1 (um) membro do Governo do Estado do Pará; 

iv. 1 (um) membro representante do Poder Executivo de cada municipalidade 

integrante da Área de Influência Direta (AID) definida no EIA, a saber: 

Altamira, Vitória do Xingu, Anapu, Senador José Porfírio e Brasil Novo; 

v. 1 (um) membro representante do Poder Legislativo de cada municipalidade 

da AID; 

vi. 1 (um) membro do Consórcio Belo Monte de municípios, a título de 

representação dos demais 6 (seis) municípios que, junto com aqueles cinco 

da AID, integram a Área de Influência Indireta (AII) estabelecida no EIA; 

vii. 2 (dois) membros das organizações da sociedade civil organizada; 

viii. 1 (um) membro representante do escritório regional do IBAMA; 

ix. 1 (um) membro representante do escritório regional da FUNAI; e 
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x. 1 (um) membro representante das entidades regionais/locais de ensino e 

pesquisa. 

 
Os membros do Colegiado serão indicados para um mandato de 01 (um) ano, 

podendo ser reconduzidos por igual período. 

 

Dado o objetivo primordial do Fórum de Acompanhamento Social, que é o de viabilizar 

a participação das diferentes instâncias das partes interessadas no acompanhamento 

da implementação ambiental da UHE Belo Monte, e considerando-se o extenso rol de 

ações ambientais que compõem o Plano Básico Ambiental (PBA) do empreendimento, 

de modo a facilitar a participação social e a compreensão dessas ações, foi proposto 

que o Fórum de Acompanhamento Social seja constituído por Comissões específicas. 

 

As comissões são espaços de discussão voltados para temas ou conjuntos de temas 

específicos, que guardam maior interface e que se relacionam com um mesmo grupo 

de pessoas, tendo sido sugeridas, de princípio, a criação das seguintes Comissões 

para compor o Fórum de Acompanhamento Social: 

 

i. Comissão do Plano de Gerenciamento Integrado da Volta Grande do 

Xingu; 

ii. Comissão do Plano de Atendimento à População Atingida; 

iii. Comissão dos Planos, Programas e Projetos Socioeconômicos e Culturais 

(à exceção daqueles já inseridos em Comissões específicas); 

iv. Comissão dos Planos, Programas e Projetos Físicos e Bióticos (à exceção 

daqueles já inseridos em Comissões específicas); 

v. Comissão do PACUERA – Reservatório do Xingu; e 

vi. Comissão do PACUERA – Reservatório Intermediário. 

 

As comissões propostas se constituem então na primeira instância de sugestões para 

descentralização das informações, otimização de temas e facilitação para a 

compreensão de um maior conjunto de informações por grupos de fato interessados. A 

organização em comissões busca favorecer o aglutinamento de temas e de públicos 

afins, visto que disparidades de interesses não só desestimulam a participação quanto 

podem retardar a evolução das discussões. 

 

Com o desenvolvimento das ações para implantação das estruturas iniciais tem sido 

efetuadas as aquisições de terras e benfeitorias para a formação dos canteiros 

principais. Os Cadernos de Preços balizadores para os laudos de avaliação das terras 

e benfeitorias já foram disponibilizados em vários endereços, conforme relatos 

anteriores. E encontros e reuniões, atendimentos nos escritórios da NESA e ações de 

comunicação social tem sido mantidas e ampliadas. Além dessas ações de integração 

social, foi verificado ser oportuna a criação de uma instância consultiva relacionada 

aos critérios e diretrizes do processo de negociação de terras e benfeitorias, 

denominada “Câmara de Negociação Permanente dos Afetados Pela UHE Belo 

Monte”, instituída em 27/04/2011, conforme Ata de Reunião anexa. 

 



 

13 
 

Por se tratar de um assunto complexo e de vital importância para o empreendimento, 

bem como para os interesses das comunidades afetadas, mostrou-se importante o 

estabelecimento de um canal direto entre o empreendedor e essas comunidades.  

 

Esta Câmara apresenta-se como instância complementar de participação social, não 

conflitante com os objetivos e estruturação do Forum de Acompanhamento Social ou 

de suas Comissões sugeridas, mas, ao contrário, constitui-se como integrante do 

processo de participação. Espera-se que representantes da Câmara tenham um 

espaço para discussões do processo de aquisição e indenização de terras, já nessas 

etapas iniciais, mantendo a comunidade informada de todos os seus aspectos 

principais. 

 

Do mesmo modo, considerando a proposta de constituição do Fórum, onde devem 

participar os representantes das instâncias sugeridas (as comissões), os 

representantes da Câmara participarão do Fórum, tal qual as Comissões sugeridas, 

interagindo nas reuniões do Fórum, seja para obter informações no âmbito geral do 

empreendimento e seu PBA, seja para trazer e debater informações específicas do 

processo de negociação, democratizando, aos demais participantes do Fórum, as 

informações referentes à Câmara. 

 

A seguir, reapresenta-se a ata de criação da Câmara Permanente de Negociação dos 

Afetados pela UHE Belo Monte. 
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VI – Comprovação do atendimento da condicionante no 2.9 em relação ao 

saneamento básico para as sedes dos municípios de Altamira e Vitória do 

Xingu. 

Resposta: 

A comprovação requerida é apresentada no Anexo 5. 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 1 

 

Termo de Anuência para Licença de Instalação da 

 Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu/PA 

 

 

 

 

 

 

 











 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 2 

 

Ofício 0227/2011-GAB/PMSJP e Termos de Acordo (22/09/2010) para 

Cooperação Institucional, Técnica e Anuência _ 

Município de Senador José Porfírio/PA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 



























 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 3 

 

Ofício s/nº de 19/05/2011 e Termo de Acordo (23/09/2010) para 

Cooperação Institucional, Técnica e Anuência _ 

Município de Brasil Novo/PA 

 

 

 

 

 

 

 



















 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 4 

 

Revisão do cronograma para as obras de saneamento básico 

 

 

 

 

 

 



ID Modo de 
Tarefa

Nome da Tarefa Início Conclusão

1 Plano de Saneamento Básico ‐ Vitória do 
Xingu

Seg 25/04/11 Qua 21/05/14

2 Sistema de Abastecimento de Água e ETA Seg 25/04/11 Qua 21/05/14

3 Assinatura do Pré‐contrato Seg 25/04/11 Seg 25/04/11

4 Projeto executivo Sáb 21/05/11 Qua 21/05/14

5 Implantação Seg 25/04/11 Qua 21/05/14

6 Instalação e mobilização do construtor Seg 25/04/11 Sex 20/05/11

7 Obras Principais de Saneamento Sáb 21/05/11 Qua 21/05/14

8 Sistema de Esgotamento Sanitário e ETE Seg 25/04/11 Qua 21/05/14

9 Assinatura do Pré‐contrato Seg 25/04/11 Seg 25/04/11

10 Projetos executivos Sáb 21/05/11 Qua 21/05/14

11 Implantação Seg 25/04/11 Qua 21/05/14

12 Instalação e mobilização do construtor Seg 25/04/11 Sex 20/05/11

13 Obras Principais de Saneamento Sáb 21/05/11 Qua 21/05/14

Tri 1 Tri 2 Tri 3 Tri 4 Tri 1 Tri 2 Tri 3 Tri 4 Tri 1 Tri 2 Tri 3 Tri 4 Tri 1 Tri 2 Tri 3
2011 2012 2013 2014

Plano de Saneamento Básico ‐ Vitória do Xingu
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ID Modo de 
Tarefa

Nome da Tarefa Início Conclusão

1 Plano de Saneamento Básico ‐ Altamira Seg 25/04/11 Qua 21/05/14

2 Sistema de Abastecimento de Água e ETA Seg 25/04/11 Qua 21/05/14

3 Assinatura do Pré‐contrato Seg 25/04/11 Seg 25/04/11

4 Projeto executivo Sáb 21/05/11 Qua 21/05/14

5 Implantação Seg 25/04/11 Qua 21/05/14

6 Instalação e mobilização do construtor Seg 25/04/11 Sex 20/05/11

7 Obras Principais de Saneamento Sáb 21/05/11 Qua 21/05/14

8 Sistema de Esgotamento Sanitário e ETE Seg 25/04/11 Qua 21/05/14

9 Assinatura do Pré‐contrato Seg 25/04/11 Seg 25/04/11

10 Projetos executivos Sáb 21/05/11 Qua 21/05/14

11 Implantação Seg 25/04/11 Qua 21/05/14

12 Instalação e mobilização do construtor Seg 25/04/11 Sex 20/05/11

13 Obras Principais de Saneamento Sáb 21/05/11 Qua 21/05/14

Tri 1 Tri 2 Tri 3 Tri 4 Tri 1 Tri 2 Tri 3 Tri 4 Tri 1 Tri 2 Tri 3 Tri 4 Tri 1 Tri 2 Tri 3
2011 2012 2013 2014

Plano de Saneamento Básico ‐ Altamira
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ANEXO 5 

 

Comprovação do atendimento à condicionante 2.9 – Sedes municipais de 

Altamira e Vitória do Xingu 

 

 

 

 

 

 



 

Relatório de Saneamento Básico dos Municípios de Altamira e Vitória do Xingú 
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RELATÓRIO DE SANEAMENTO BÁSICO DE ALTAMIRA 

E VITÓRIA DO XINGU 

23 de maio de 2011 
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OBJETIVO 

Apresentar a situação da construção das obras de saneamento básico dos 

municípios de Altamira e Vitória do Xingú, no estado do Pará, no âmbito da 

implantação da UHE Belo Monte. 

 

EVIDENCIAÇÃO 

 

Altamira 

Definição de área, terraplanagem e sondagem na área dos Reservatórios de 

Água estabelecidos no Projeto Básico, sendo que o início das obras de concreto está 

condicionado à aprovação do Projeto Básico pela prefeitura do município e definição 

da fundação da estrutura. 

 

Atividades de terraplanagem na área da Estação de Tratamento de Efluentes 

23/05/2011. 

Construção de Reservatório de Água – Bairro Jardim França – Altamira-PA 

  

 

 



 

Relatório de Saneamento Básico dos Municípios de Altamira e Vitória do Xingú 
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Vitória do Xingú 

Definição de área, terraplanagem e sondagem na área da Estação de 

Tratamento de Esgoto estabelecida no Projeto Básico, sendo que o início das obras de 

concreto está condicionado à aprovação do Projeto Básico pela prefeitura do 

município. 

 

Atividades de terraplanagem na área da Estação de Tratamento de Efluentes 

23/05/2011. 
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